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Prefeitura inicia recapeamento de vias públicas
A prefeitura de Jaguariúna, por meio 

da Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos, iniciou o recapeamento das prin-
cipais vias do bairro Berlim, na região 
central, na última terça-feira, 17 de ju-
lho.

O prefeito Gustavo Reis esteve no lo-
cal e destacou a importância da recupe-
ração do pavimento: “Essa melhoria na 
qualidade é fundamental para o aumen-
to da segurança de motoristas e pedes-
tres, consequentemente com um risco 
menor de acidentes.”
A ação faz parte do programa de re-

cuperação da malha viária dos trechos 
mais críticos da cidade, tornando-a 
mais segura e confortável, além de re-
duzir gastos com a “Operação Tapa-Bu-
racos”. As intervenções abrangem seis 
pontos:
– Rua Cândido Bueno, do número 

284 ao 614;

– Rua Alfredo Bueno, do número 
573 ao 634;
– Rua Lauro de Carvalho, do núme-

ro 570 ao 644;
– Rua Maria Ângela, do número 375 
ao 477;
– Rua Uruguai, do número 79 ao 136 

(Praça Santa Cruz);
– Rua Paraguai, do número 77 ao 

133;
O secretário de Obras e Serviços, Lu-

cas Lopes, estima que os serviços sejam 
concluídos em 30 dias. Nesse período 
há orientações à população.
As vias que passam pelo recapeamen-

to estão devidamente sinalizadas, mas a 
orientação é que os motoristas fiquem 
atentos ao circularem pelos locais, re-
duzindo a velocidade para evitar aci-
dentes. Dúvidas podem ser esclarecidas 
pelo e-mail transito@jaguariuna.sp.gov.
br ou pelos telefones (19) 3837-3939 e 

156.
A verba para as obras é de R$ 250 mil 

e foi obtida pela Prefeitura de Jaguari-

úna por meio de emenda parlamentar 
apresentada pelo deputado federal Car-
los Sampaio (PSDB/Campinas). (GF)

Prefeitura realiza ‘Assistência Social em Ação’ no 
bairro Florianópolis

A Prefeitura de Jaguariúna através da 
Secretaria de Assistência Social promo-
ve hoje, 21 de julho, a terceira edição 
do projeto ‘Assistência Social em Ação. 
Dessa vez, o evento será realizado na Es-
cola Municipal Mário Bergamasco, no 
bairro Florianópolis, a partir das 13h.

Criado em 2017, o “Assistência Social 
em Ação” foi sucesso por onde passou. 
Isso se deve muito pela união dos mais 
diversos setores do poder público, que se 
empenham para oferecer um dia de lazer 
e de serviços fundamentais para os mora-
dores, tudo de forma gratuita.

Os moradores terão à disposição servi-
ços como Cartão Cidadão, PAT, bolsa 
família, entre outros, de graça, além de 
atividades físicas e comidas. “O objeti-
vo do evento é levar esses serviços pra 

mais perto da população além, claro, de 
oferecer orientação, informação e entre-

tenimento”, afirma a secretária de Assis-
tência Social, Andrea Dias Lizun. (RL)
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Festival de Férias: Confira a agenda para este final de semana
O “Festival de Férias” de Jaguariúna segue 

a todo vapor. Para este final de semana a Se-
cretaria de Turismo e Cultura da Prefeitura 
de Jaguariúna preparou uma programação 
recheada de atrações. Confira a agenda com-
pleta:

FÉRIAS NO SANTA –  21 de Julho, das 
17h às 21h30 – Parque Santa Maria

Com entrada gratuita, o evento promete 
oferecer muito lazer, arte e cultura para a 
criançada e toda a família. Entre as atrações 
programadas estão os tradicionais brinque-
dos infláveis, pintura facial, apresentação de 

“Dog Show”, aula de ritmos com o professor 
credenciado pelo FitDance Ricardo Venturi-
ni, Food Trucks e, o mais especial, um balão 
de ar quente vai estar no local.

FESTIVAL NOITE DOS MUSICAIS 
– 21 de Julho, às 19h – Teatro Municipal

“Uma noite de muita música, dança, teatro e, 
com certeza, muito encanto”. É dessa forma 
que a Secretaria de Turismo e Cultura define 
o Festival “Noite dos Musicais”. No evento, 
os participantes poderão apresentar números 
com a temática voltada ao gênero Teatral e 
de Filme Musical.

Para assistir, o público deverá trocar o in-
gresso com uma hora de antecedência na bi-

lheteria do Teatro Municipal, doando 1kg de 
alimento não perecível ao Fundo Social de 
Solidariedade de Jaguariúna.

BANDA MUNICIPAL CONVIDA – 21 
de Julho, às 12h15 – Praça Umbelina Bue-
no

Com o objetivo de valorizar o Turismo 
Cultural em Jaguariúna, a Banda Municipal 

“Maestro Paulo de Moraes Penteado” prepa-
ra mais uma apresentação especial na Praça 
Umbelina Bueno. Reunindo um repertório 
bem diversificado com clássicos da música 
popular brasileira e internacional a atração 
promete animar o público.

FESTIVAL DE BANDAS – 22 de Julho, 
às 14h – Centro Cultural
A segunda edição do Festival “Tocando Pra 

Galera” têm como proposta reunir bandas in-
dependentes e alternativas que estão em alta 
por promover a diversidade, para uma tarde 
de muita música em diferentes estilos. A en-
trada para o público é gratuita e a banda des-
taque do Festival receberá uma premiação no 
valor de mil reais.
“A CIGARRA E A FORMIGA E A TAL 
DA JOANINHA” – 22 de Julho, às 15h e 
às 19h – Teatro Municipal

O espetáculo conta a história de uma Joani-
nha arteira e dois grilos músicos que se diver-
tem com a fábula “A Cigarra e a Formiga”. 
Conforme a organização, essa apresentação 
reserva grandes surpresas e promete muitas 
risadas.

Para assistir, o público deve trocar o ingres-
so com uma hora de antecedência de cada 
sessão na bilheteria do Teatro Municipal, 
doando 1kg de alimento não perecível ao 

Fundo Social de Solidariedade de Jaguariúna.
ORQUESTRA VIOLEIROS DO JA-

GUARY – 22 de Julho, às 12h – Centro 
Cultural

Prestes a lançar seu primeiro DVD, a Or-
questra Violeiros do Jaguary realiza uma 
apresentação especial no Centro Cultural. 
Com o melhor da música sertaneja raiz, os 
violeiros esperam emocionar o público. (RL)

Conselho Municipal de Saúde realiza trabalho 
de fiscalização nas Unidades de Saúde

Durante essa semana, o Conselho Munici-
pal de Saúde realiza um trabalho de fiscali-
zação nas Unidades de Saúde de Jaguariúna. 
Essa medida é uma indicação do Tribunal de 
Conta do Estado e tem como objetivo avaliar 
e garantir o bom funcionamento de toda rede 
de Saúde do Município.

Pela primeira vez da história do Conselho 
é montada uma comissão para fiscalização 
in loco dos serviços de Saúde. A ação atende 
um dos princípios mais importantes do SUS, 
que está relacionado com a participação da 
sociedade no processo de fiscalização dos 
recursos e do andamento dos trabalhos rea-
lizados no Sistema Único de Saúde.

Conforme a Secretária de Saúde, Maria 
do Carmo de Oliveira Pelisão, a atuação do 
Conselho Municipal é inestimável. “A fisca-
lização garante a inclusão direta da popula-
ção no controle e na elaboração de políticas 
para a gestão de saúde na cidade”, disse Ma-
ria do Carmo.

Os Conselhos Municipais de Saúde são ór-
gãos colegiados de caráter deliberativo e per-
manente, formados por prestadores de servi-
ço, representantes do governo, profissionais 
da saúde e também usuários. No Conselho, a 
representação dos usuários acontece de ma-
neira paritária em relação aos outros mem-
bros, ou seja, os usuários têm direito à meta-
de dos representantes. (RL)

Semifinais do Futsal Veterano serão 
neste domingo

Vila Nova, Olímpico, Rubro Negro e Má-
fia. Esses são os quatro semifinalistas do 
Campeonato Municipal de Futsal Veterano.

Conforme a Secretaria de Juventude, Es-
porte e Lazer, as semifinais serão realizadas 
no domingo, 22 de julho, no ginásio Azulão, 
a partir das 8h e os melhores classificados 
jogam com a vantagem do empate. Confira 
os confrontos:

8h – Olímpico (2º) x Rubro Negro (3º)
9h – Vila Nova (1º) x Máfia (4º)

ÚLTIMA RODADA
Sem grandes surpresas, a última rodada da 

fase de classificação do Veterano, disputada 
no domingo, 15 de julho, no ginásio Azulão, 
confirmou o favoritismo do Rubro Negro 
e do Máfia, colocou em dúvida o time do 
Olímpico e premiou o Vila Nova com a pri-
meira colocação geral.

Enquanto o mundo inteiro se preparava 
para a final da Copa do Mundo, Jaguariúna 
vivenciava mais um capítulo do maior clássi-
co da cidade, Olímpico e Vila Nova. Embora 
as duas equipes já estivessem classificadas, 
o superclássico tinha grande valor para as 
duas equipes, que buscavam a liderança ge-
ral e acima de tudo chegar com moral na fase 
decisiva.

Dentro de quadra, o que se viu foi um 
passeio do Vila Nova. Os atuais campeões 
demonstraram disposição e com muita tran-
quilidade venceram por 4 a 1.

Nos outros jogos da rodada, em confron-
to direto o Rubro Negro despachou o Dom 
Bosco por 1 a 0 e garantiu a terceira posição. 
A última vaga ficou com o Máfia, que em 
um jogo morno derrotou o Mhambra pelo 
placar de 2 a 0. Apenas cumprindo tabela, a 
Ponte Preta se despediu da competição com 
uma goleada por 11 a 2 frente ao Atlético 
Peñarol. (RL)
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Projeto Sabor & Arte forma alunos nos cursos de corte e costura, culinária e artesanato
Na tarde da última terça-feira, 17 de ju-

lho, em cerimônia realizada na empresa 
Flex Ltda. os alunos do projeto Sabor & 
Arte receberam o certificado de conclusão 
do curso. O projeto foi realizado através 
de uma parceria entre o Fundo Social de 
Solidariedade de Jaguariúna, a multina-
cional Flex e o Sesi (Serviço Social da 
Indústria).

Com duração de 10 meses, o Sabor & 
Arte ofereceu aos alunos os cursos de 
corte e costura, culinária e artesanato. O 
objetivo foi estimular a criatividade das 
participantes, promover a troca de expe-
riências e consequentemente auxiliar na 
geração de renda.

No evento, além de receber os certifi-
cados as alunas apresentaram um desfile 
com as peças produzidas durante as aulas, 
participaram de sorteios de brindes e pres-
taram depoimentos emocionantes.
“Feliz em concluir o curso, foi tudo muito 
proveitoso. Em nome das alunas eu agra-
deço o apoio do Fundo Social, que dispo-
nibilizou um espaço agradável e de fácil 

acesso, agradeço ao Sesi, pelos profissio-
nais capacitados e materiais de primeira 
qualidade, e também agradeço a Flex, por 
fomentar esse nosso sonho”, disse Adria-
na Cristina Figueiredo, aluna do curso de 

costura.
A presidente do Fundo Social de Soli-

dariedade de Jaguariúna, dona Flora Reis, 
ressaltou a participação dos alunos e agra-

deceu a parceria. “Um dia muito feliz, é o 
encerramento de um ciclo na vida de cada 
uma. Em nome de toda equipe do Fundo 
Social, parabenizo todas vocês por toda a 
assiduidade e dedicação. De coração, agra-
deço nossos parceiros e espero que surjam 
novas oportunidades”, comentou ela.

Feliz com a parceria o General Mana-
ger da Flex, Jorge Martinez, comemorou 
o resultado do projeto. “Tudo isso só é 
possível por conta da nossa parceria com 
o Sesi e o Fundo Social. Muito obrigado, 
a gente não conseguiria fazer tudo isso 
sem vocês. Queremos ser ativos aqui na 
cidade, fomentar essas ideias. Espero que 
seja apenas uma semente para o sucesso”, 
ressaltou Martinez.

Em nome do Sesi, a professora de arte-
sanato Juliana Kataguiri, destacou o de-
sempenho dos participantes durante toda 
a jornada. “Todas elas demonstraram um 
amadurecimento evidente, sempre com-
partilhavam os resultados, as novas con-
quistas e agora ver esses depoimentos de 
superação é a prova que todo esforço va-
leu a pena”. (RL)

Jaguariúna será sede do torneio de futsal 
internacional “Youth Futsal Cup”

Jaguariúna será o centro das atenções das ca-
tegorias de base do futsal nacional. Isso porque, 
a cidade receberá a partir da próxima semana, 
com apoio da Prefeitura por meio da Secreta-
ria de Juventude, Esporte e Lazer, o Torneio 
Internacional Youth Futsal Cup. A competição 
terá início no dia 25 (quarta-feira), às 9h15, no 
ginásio do Azulão.

Além de sede da competição, Jaguariúna será 
representada por um time formado com alunos 
do Projeto Campeões. O time jaguariunense in-
tegra o grupo B, ao lado do Magnus Futsal e do 
C.São João/N10.

O campeonato, conhecido como “o torneio 
mais cobiçado do mundo”, será disputado por 
14 equipes, todas na categoria sub 12, em três 

cidades diferentes (Jaguariúna, Hortolândia e 
Campinas), sendo que Jaguariúna abrigará a 
abertura e toda fase final do torneio, incluindo 
a grande final. 

Segundo o Secretário de Juventude, Esporte e 
Lazer, Rafael da Silva Blanco, receber um tor-
neio desse porte, de dimensão internacional, co-
loca Jaguariúna nos holofotes do mundo inteiro.
“Foi com muito orgulho e felicidade que re-
cebemos o convite para sediar essa competi-
ção, que exige uma boa estrutura das cidades e 
muita organização. Isso significa que estamos 
preparados e realizando um bom trabalho. Sem 
contar que conseguimos incluir uma equipe da 
cidade, isso motiva mais as crianças”, comemo-
rou o secretário. (RL)

Prefeitura entrega 400 cestas básicas para 
famílias em situação de vulnerabilidade social

Na manhã de quarta-feira, 18 de julho, 
a Prefeitura de Jaguariúna por meio da 
Secretaria de Assistência Social, reali-
zou a entrega de 400 cestas básicas para 
famílias em situação de vulnerabilida-
de social. Essa entrega é feita mensal-
mente e neste mês, especialmente, foi 
incrementada com um kit de higiene 
pessoal doado pelo Fundo Social de 
Solidariedade, presidido por Flora Reis.
A entrega de cestas básicas as famí-

lias de Jaguariúna é realizada através 
do Programa Municipal de Segurança 

Alimentar e têm como objetivo suprir 
as necessidades básicas na alimentação 
de forma que garanta o apoio necessá-
rio para a sobrevivência com dignidade 
independente das dificuldades financei-
ras.

O Prefeito de Jaguariúna, Gustavo 
Reis, participou da entrega das cestas 
ao lado da vice-prefeita, Rita Berga-
masco, da presidente do Fundo Social 
de Solidariedade, dona Flora Reis e da 
Secretária de Assistência Social, An-
dréa Dias Lizun. (RL)
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DECRETO Nº 3.792, de 13 de julho de 2018.

Dispõe sobre permissão, a título precário, de 
transporte de escolares no Município.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, tendo em vista o 
disposto no Decreto Municipal nº 2.185, de 16 
de janeiro de 2003, alterado pelos Decretos 
Municipais nºs 2.246, de 26 de agosto de 2003, 
e 2.389, de 24 de maio de 2005, e a solicitação 
constante do protocolado nº 970/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgada ao Senhor RICARDO 
RIBEIRO ROCHA, portador do R.G. nº 
28.873.042-2 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob nº 282.298.798-00, residente e domiciliado 
na Avenida Pacífico Moneda, 2925, bloco 14, 
apartamento 44, bairro Vargeão, em Jaguariú-
na-SP, a permissão para execução, como 
motorista autônomo, dos serviços de transporte 
de escolares no Município.
Art. 2º A permissão de que cuida o artigo 
anterior deste decreto é dada a título precário, 
podendo ser revogada a qualquer tempo, 
conforme o interesse público o exigir.
Art. 3º Os serviços ora permitidos ficarão 
sempre sujeitos à regulamentação e fiscaliza-
ção do Município.
Art. 4º Fica vedada, sob pena de caducidade, a 
transferência da permissão ora outorgada, sem 
a prévia anuência da Prefeitura.
Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 
de julho de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.793, de 13 de julho de 2018.

Dispõe sobre liberação de ônus hipotecário dos 
lotes que especifica do loteamento denominado 
“Residencial Campo Camanducaia”, e dá 
outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o solicitado no 
protocolizado sob nº 15.011/2017, anexado aos 
autos do processo administrativo nº 
8.500/2013,
DECRETA:
Art. 1º Ficam liberados do ônus hipotecário 
determinado pela Cláusula Sétima do Termo de 
Compromisso, assinado em 05 de setembro de 
2013, e pelo parágrafo único, do art. 8º, do 
Decreto Municipal nº 3.153, de 05 de setembro 
de 2013, os lotes de nºs 02, 03, 04 e 05, da 
quadra B; 05, da quadra C; 01 e 12, da quadra 

D; 03 e 04, da quadra E; e 07, da quadra F, do 
loteamento denominado “Residencial Campo 
Camanducaia”, de propriedade de CAMPO 
CAMANDUCAIA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA, objetos da Matrícula nº 
980, do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jaguariúna-SP.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 
de julho de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.794, de 17 de julho de 2018.
Dispõe sobre autorização para remanejamento 
entre rubricas do Orçamento do exercício de 
2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, de conformidade com 
o que preceitua o art. 4º, III, da Lei Municipal nº 
2.465, de 21 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento, da Secretaria de Administração e 
Finanças, autorizado a efetuar remanejamento, 
no valor total de R$ 63.000,00 (sessenta e três 
mil reais), conforme as seguintes dotações 
orçamentárias vigentes:
DE:
8.244.25.2003.339036 Outros Serv. de 
Terc. Pessoa Fisica............. F=104 R$ 
40.000,00
27.812.23.2023.309039 Outros Serv. de 
Terc. Pessoa Jurídica.......... F=208 R$ 
20.000,00
6.181.4.2009.339030 Material de 
Consumo................................... F=356 
R$ 1.000,00
6.182.4.2006.339030 Material de 
Consumo................................... F=366 
R$ 2.000,00
 
TOTAL.................................................................
.. R$                 63.000,00
PARA:
8.244.25.2003.339039 Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa Jurídica....... F=107 R$ 
40.000,00
27.812.23.2023.309030 Material de 
Consumo.................................... F=206 
R$ 20.000,00
6.181.4.2009.449052 Equipamentos e 
Material Permanente........... F=359 R$ 
1.000,00
6.182.4.2006.339039 Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa Jurídica........ F=368 R$ 
2.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 63.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 17 
de julho de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.795, de 17 de julho de 2018.

Altera as alíquotas de contribuição previdenciá-
ria devidas pelo Município ao Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS, nos termos da 
Lei Complementar Municipal nº 266/2015.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e com apoio no art. 3º, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 266, de 16 de abril de 
2015, e em conformidade com o Protocolo PMJ 
nº 6.497/2018,
DECRETA:
Art. 1º As contribuições previdenciárias de 
responsabilidade do ente administrativo 
passam a ter as alíquotas definidas na tabela a 
seguir:

Art. 2º Fica instituído o plano de amortização 
para 2018 destinado ao equacionamento do 
déficit atuarial, incidente sobre a remuneração 
de contribuição, conforme alíquotas de 
contribuição suplementar devidas pelo ente 
definidas na tabela a seguir:

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 17 
de julho de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.796, de 18 de julho de 2018.
Dispõe sobre autorização para remanejamento 
entre rubricas do Orçamento do exercício de 
2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, de conformidade com 
o que preceitua o art. 4º, III, da Lei Municipal nº 
2.465, de 21 de dezembro de 2017,
DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento, da Secretaria de Administração e 
Finanças, autorizado a efetuar remanejamento, 
no valor total de R$ 378.702,90 (trezentos e 
setenta e oito mil, setecentos e dois reais e 
noventa centavos), conforme as seguintes 
dotações orçamentárias vigentes:
DE:
4.122.2.2002.339030 Material de 
Consumo................................... F=39 
R$ 208.702,90
27.812.23.1141.449051 Obras e 
Instalações....................................... F=200 
R$ 150.000,00
26.452.5.2005.339039 Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa Jurídica....... F=377 R$ 
20.000,00
 
TOTAL.................................................................
.. R$               378.702,90
PARA:
4.122.2.2002.319094 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas...... F=36 R$ 
148.702,90
4.122.2.2002.319094 Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa Jurídica........ F=41 R$ 
60.000,00
27.812.23.2023.339030 Material de 
Consumo.................................... F=206 
R$ 150.000,00
26.452.5.2005.339039 Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa Jurídica........ F=378 R$ 
20.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 378.702,90
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 18 
de julho de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 320, de 16 de julho 
de 2018.
(De autoria dos Vereadores Alfredo Chiavegato 
Neto – PTB e Luiz Carlos de Campos – PTB).

Dá nova redação ao art. 1º da Lei Complemen-
tar nº 37/1997, incluindo os beneficiários da 
LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social –, e 
consolida a legislação que dispõe sobre a 
isenção do pagamento das taxas e dos 
impostos sobre a propriedade predial aos 
aposentados, pensionistas e beneficiários da 
LOAS, nas condições que especifica.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei complementar:
Art. 1º As Leis Complementares nºs 23, de 03 
de setembro de 1993, 37, de 16 de maio de 
1997, 79, de 13 de janeiro de 2003 e 200, de 
02 de dezembro de 2011, atinentes à isenção 
de pagamento dos impostos sobre a proprieda-
de territorial urbana e sobre a propriedade 
predial aos aposentados e pensionistas, nas 
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condições que especifica, incluindo os 
beneficiários da LOAS – Lei Orgânica da 
Assistência Social, passam a vigorar consolida-
das na forma seguinte.
Art. 2º Ficam isentos do pagamento de taxas e 
dos impostos sobre a propriedade territorial e 
sobre a propriedade predial, os aposentados, 
pensionistas e beneficiários da LOAS – Lei 
Orgânica da Assistência Social, instituída pela 
Lei Federal nº 8.742, de 07/12/1993, que 
possuam um único imóvel no Município de até 
150 m² (cento e cinquenta metros quadrados) 
de área construída e seja ele destinado à sua 
moradia.
§ 1º Ficam isentos da mesma forma especifica-
da no ”caput” este artigo, os aposentados, 
pensionistas e beneficiários da LOAS – Lei 
Orgânica da Assistência Social que forem 
usufrutuários.
§ 2º As isenções de que trata este artigo 
dar-se-ão já no exercício em que o contribuinte 
tornar-se aposentado, pensionista ou beneficiá-
rio da LOAS – Lei Orgânica da Assistência 
Social, desde que, esta ocorra antes do 
vencimento da primeira parcela, e requeridas 
nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.
§ 3º Fica estendido à isenção de que trata o 
“caput” desde artigo, sobre a totalidade do 
imóvel, ao cônjuge sobrevivente meeiro, 
aposentado, pensionista ou beneficiário da 
LOAS, atendido os demais requisitos desta Lei 
Complementar.
Art. 3º As isenções previstas nesta Lei 
Complementar dependerão de requerimento do 
interessado, que deverá fazê-lo até o final do 
exercício a que se referem os impostos, uma 
única vez, cabendo este para os exercícios 
seguintes.
Art. 4º Efetuado o pagamento de qualquer 
parcela, ou da totalidade do “carnet”, os valores 
dos impostos e taxas recolhidos referentes ao 
exercício, serão devolvidos a requerimento do 
interessado.
Art. 5º Deixando de existir a condição para as 
isenções previstas nesta Lei Complementar, 
caberá ao interessado, até o final do exercício, 
fazer comunicado por escrito ao Fisco 
Municipal, cujos impostos serão devidos a 
partir do dia 1º de janeiro do exercício 
subsequente.
Art. 6º Fica autorizado o Poder Executivo a 
majorar o percentual equivalente a 0,20% a 
mais do valor a ser proposto relacionado ao 
Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana para o exercício de 2019.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com eficiência a 
partir de 1º de janeiro de 2019.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 16 
de julho de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI Nº 2.517, de 16 de julho de 2018.
(De autoria do Vereador David Hilário Neto – 
PTB).

Institui o Programa Municipal de Apoio a 

Projetos Culturais – Pro-Mac, dispõe sobre 
incentivo fiscal para realização de projetos 
culturais e dá outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município 
de Jaguariúna, o Programa Municipal de Apoio 
a Projetos Culturais – Proc-Mac, consistente 
em incentivo fiscal para a realização de 
projetos culturais, a ser concedido à pessoa 
física ou jurídica, domiciliada no Município.
Art. 2º São objetivos do Pro-Mac:
I – apoiar e promover a diversidade cultural 
existente no Município;
II – reconhecer e patrocinar ações de produção 
artística e cultural;
III – proteger o patrimônio material e imaterial 
do Município;
IV – ampliar o acesso e fruição de produções 
artísticas e culturais, inclusive locais.
Art. 3º Para efeitos desta lei, considera-se:
I – projeto cultural: a proposta de conteúdo 
artístico-cultural com destinação exclusivamen-
te pública e de iniciativa privada independente 
para a qual se pretende os benefícios do 
Pro-Mac, a ser apresentada e realizada no 
Município de Jaguariúna;
II – proponente: pessoa física ou jurídica que 
apresente e se responsabilize pelo projeto 
cultural;
III – patrocinador: pessoa física ou jurídica 
contribuinte de Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN ou Imposto 
Predial Territorial Urbano – IPTU que apóie 
financeiramente o projeto cultural;
IV – responsável técnico ou artístico: o próprio 
proponente ou terceiro por este contratado 
para contribuir artisticamente ou atuar como 
consultor do projeto;
V – atividade cultural independente: aquela que 
atenda cumulativamente às seguintes 
exigências:
a) não tenha qualquer associação ou vínculo 
direto ou indireto com empresas de serviços de 
radiodifusão de som e imagem, ou operadoras 
de comunicação eletrônica aberta ou por 
assinatura.
b) não tenha qualquer associação ou vínculo 
direto ou indireto com patrocinadores do 
projeto apresentado.
VI – contrapartida: a oferta de um conjunto de 
ações visando garantir o mais amplo acesso da 
população ao produto do projeto cultural.
Art. 4º Poderão ser objeto de apoio no âmbito 
do Proc-Mac as seguintes manifestações 
artísticas e culturais, independentes e de 
caráter privado:
I – artes plásticas, visuais e design;
II – bibliotecas, arquivos, centros culturais e 
espaços culturais independentes;
III – cinema e séries de televisão;
IV – circo;
V – festas populares, folclóricas e religiosas 
locais;
VI – cultura popular, festivais e feiras de 
artesanato;
VII – dança e “hip-hop”;
VIII – eventos carnavalescos e escolas de 
samba;
IX – literatura;
X – museu;
XI – música;
XII – ópera;

XIII – produção de livros, discos, vídeos, 
revistas, que visem a divulgação de autores 
que enalteçam o patrimônio cultural da cidade;
XIV – patrimônio histórico e artístico;
XV – pesquisa e documentação;
XVI – teatro;
XVII – vídeo e fotografia;
XVIII – bolsas de estudo para cursos de caráter 
cultural ou artístico, ministrado em instituições 
nacionais ou internacionais sem fins lucrativos;
XIX – programas de rádio e de televisão com 
finalidades cultural, social e de prestação de 
serviços à comunidade;
XX – restauração e conservação de bens 
protegidos por órgão oficial de preservação na 
cidade de Jaguariúna;
XXI – cultura digital;
XXII – design de moda;
XXIII – projetos especiais – primeiras obras, 
experimentações, pesquisas, publicações, 
cursos, viagens, resgate de modos tradicionais 
de produção, desenvolvimento de novas 
tecnologias para as artes e para a cultura e 
preservação da diversidade cultural.
Art. 5º Não serão contemplados com recursos 
do Proc-Mac:
I – eventos culturais cujo titulo contenha 
somente o nome de um patrocinador;
II – projetos de conteúdo sectário ou segrega-
cionista atinente a raça, cor, sexo e religião.
Art. 6º O incentivo fiscal referido no art. 1º 
desta lei corresponderá ao recebimento, por 
parte do proponente de qualquer projeto 
cultural a ser realizado no Município, de 
certificados expedidos pelo Poder Público, 
correspondentes ao valor do incentivo 
autorizado pelo Poder Executivo.
Parágrafo único. O contribuinte do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS e 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana- IPTU poderá utilizar, para 
pagamento destes, o valor destinado a projetos 
culturais, até o limite de 20% (vinte por cento) 
do valor devido a cada incidência dos tributos.
Art. 7º Não poderá ser beneficiado pelos 
créditos relativos ao certificado de que trata o 
artigo anterior:
I – a pessoa jurídica da qual o proponente do 
projeto seja titular administrador, gerente 
acionista ou sócio, ou tenha sido nos 12 (doze) 
meses anteriores;
II – o cônjuge e os parentes até o terceiro grau, 
inclusive os afins, do proponente do projeto;
III – o próprio proponente do projeto, exceto se 
for para restauro ou reforma de imóvel 
localizado no Município de Jaguariúna, de sua 
propriedade, tombado ou protegido por 
legislação preservacionista.
IV – o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores 
e os servidores municipais, bem como as 
pessoas ligadas a qualquer deles por matrimô-
nio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção.
Art. 8º Poderão apresentar projetos, como 
pessoa física, o próprio artista ou detentor de 
direitos sobre o seu conteúdo e, como pessoa 
jurídica, empresas que tenham como objetivo 
atividades artísticas e culturais, e instituições 
culturais sem fins lucrativos.
Parágrafo único. O disposto no “caput” deste 
artigo não se aplica a órgãos e entidades da 
administração pública, direta ou indireta, 
federal, estaduais e municipais, as quais 
poderão ser apenas beneficiárias de projetos 
referentes a atividades artísticas e culturais.
Art. 9º O mesmo projeto não poderá ser 
apresentado fragmentado ou parcelado por 
proponentes diferentes.

Art. 10. Fica vedada a utilização dos recursos 
do Incentivo Fiscal de que trata o parágrafo 
único do art. 6º para projetos em que seja 
beneficiária a empresa patrocinadora, bem 
como seus proprietários, sócios ou diretores, 
seus cônjuges e parentes em primeiro grau.
§ 1º A utilização de recursos na forma prevista 
no “caput” deste artigo sujeitará a empresa 
patrocinadora ao cancelamento dos benefícios 
desta lei, com prejuízo dos valores eventual-
mente já depositados.
§ 2º O disposto no “caput” deste artigo não se 
aplica aos projetos de conservação ou 
restauração de bens protegidos por órgão 
público de preservação.
Art. 11. Será publicado na Imprensa Oficial do 
Município, edital de inscrição de projetos 
culturais objetivando a concessão de incentivo 
fiscal municipal na forma definida em decreto 
regulamentador, devendo conter, dentre outros:
I – período e local das inscrições;
II – os objetivos de interesse púbico que devem 
nortear os projetos;
III – o valor máximo a ser concedido de acordo 
com área ou segmento cultural;
IV – documentos e informações a serem 
fornecidos.
Parágrafo único. Será fixado por Decreto o 
valor máximo de captação de projetos para 
cada segmento relacionado no art. 4º desta lei.
Art. 12. Ao tempo da inscrição do projeto 
cultural no âmbito do Pro-Mac, o proponente 
deverá indicar o responsável técnico ou 
artístico caso seja diverso do proponente.
Art. 13. O projeto cultural deverá conter, sem 
prejuízo de outras exigências a serem 
estabelecidas pelo Poder Executivo:
I – descrição do projeto com objetivos e 
público-alvo;
II – planilha de custos previstos com a 
produção, incluindo remuneração de artistas, 
serviços, aluguéis, e recursos humanos, 
materiais e administrativos;
III – cronograma de atividades;
IV – descrição da contrapartida por meio do 
Plano de Acesso.
Art. 14. O Plano de Acesso deve contemplar:
I – a definição do público-alvo, estimativa de 
atendimento e estratégica de divulgação do 
projeto;
II – no caso de projetos de ação educativa ou 
de formação cultural, o projeto pedagógico, 
grade de atividades e currículo dos profissio-
nais envolvidos;
III – no caso de projetos que impliquem doação 
ou distribuição de produtos culturais à 
instituição pública ou privada sem fins 
lucrativos, a quantidade e o perfil dos beneficiá-
rios, incluindo justificativa da pertinência;
IV – no caso de contrapartidas intrínsecas ao 
projeto – como no caso de gratuidade irrestrita 
ou de preservação do patrimônio cultural -, 
descrição dos benefícios inerentes ao projeto 
para a população em geral.
Art. 15. Fica autoriza a criação, junto à 
Secretaria Municipal de Cultura, da Comissão 
Julgadora de Projetos, independente e 
autônoma, composta por 05 (cinco) membros, 
incumbida da averiguação e da avaliação dos 
projetos culturais apresentados, composta 
metade por representantes do setor cultural e 
metade por técnicos da administração 
municipal, indicados pelo titular da Pasta, 
conforme decreto regulamentador.
I – Os membros da Comissão deverão ser 
pessoas de comprovada idoneidade e de 
reconhecida notoriedade na área cultural;
II – os membros da Comissão terão mandato 
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de 1 (um) ano, podendo ser reconduzidos, 
sendo vedada a apresentação de projetos 
durante esse período e até 2 (dois) anos 
depois de seu término, bem como não poderão 
prestar serviços relacionados a projetos 
culturais; 
III – a presidência da Comissão será exercida 
por representante da Secretaria Municipal de 
Cultura a ser indicado pelo titular da Pasta, 
para um mandato de 2 (dois) anos, tendo 
direito a voto e desempate.
§ 1º Anualmente, a Secretaria Municipal de 
Cultura poderá utilizar até 2,0% (dois por 
cento) de seus recursos orçamentários para 
pagamento de despesas relativas a confecção 
de pareceres técnicos, serviços, divulgação, 
operação da conta bancária e exigências legais 
decorrentes.
§ 2º A Comissão Julgadora de Projetos contará 
com apoio técnico e administrativo da 
Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 16. A Comissão terá por finalidade analisar 
a natureza e a finalidade cultural do projeto, 
devendo utilizar os seguintes critérios:
I – sua proposta orçamentária e compatibilida-
de de custos;
II – interesse público e artístico;
III – capacidade demonstrada pelo proponente 
e pelo responsável técnico ou artístico, se 
houver, para a realização do projeto;
IV – factibilidade do cronograma de atividades;
V – a contrapartida apresentada.
§ 1º Quando necessário, poderá a Comissão:
I – solicitar ao proponente dados complementa-
res do projeto cultural;
II – encaminhar os projetos para análise e 
manifestação de órgãos setoriais e comissões 
técnicas da Pasta ou de pareceristas especiali-
zados.
§ 2º O membro da Comissão ficará impedido 
de analisar e votar os projetos apresentados 
pelas entidades ou instituições que o indicaram 
como representante.
Art. 17. A aprovação de projetos pela Comissão 
deverá observar o princípio da não concentra-
ção por segmento e por proponente, a ser 
aferido pelo montante de recursos, pela 
quantidade de projetos e pela respectiva 
capacidade executiva, devendo ainda propiciar 
uma distribuição espacial de modo a beneficiar 
todas as regiões do Município.
Art. 18. A Comissão deverá levar em considera-
ção a compatibilidade de custos do projeto, 
respaldada em valores praticados no mercado 
e de acordo com a sua dimensão e atendendo 
aos princípios da razoabilidade e economicida-
de que regem a administração pública.
Art. 19. As deliberações da Comissão deverão 
ser publicadas na Imprensa Oficial do 
Município no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. Das deliberações da 
Comissão caberá recurso ao Secretário 
Municipal de Cultura, no prazo de 10 (dez) dias 
contados da sua publicação.
Art. 20. Aprovado o projeto pela Comissão, o 
Poder Executivo providenciará a emissão dos 
respectivos certificados para a obtenção do 
incentivo fiscal.
§ 1º Deverá a Comissão fixar o valor do 
incentivo a ser concedido ao projeto, conside-
rando:
I – o limite com custos administrativos;
II – a disponibilidade orçamentária;
III – o interesse público na realização do 
projeto, priorizando as ações que visem atingir 
as comunidades com menor acesso a bens 
culturais;
IV – a conformidade com a política cultural do 

Município;
V – a imprescindibilidade do incentivo fiscal 
municipal para a sua realização;
VI – a caracterização do proponente como 
pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos;
VII – a capacidade econômica de autossusten-
tação;
§ 2º É vedada a alteração do objeto do projeto 
aprovado, ressalvada a possibilidade de, em 
caráter excepcional e justificadamente, a 
Secretaria Municipal de Cultura autorizar, 
ouvida a Comissão Julgadora de Projetos.
§ 3º O incentivo poderá ser parcial, não sendo 
obrigatório corresponder à totalidade do valor 
do projeto.
Art. 21. Os certificados referidos no art. 20 
terão prazo de validade, para sua utilização, de 
2 (dois) anos, a contar de sua expedição, 
corrigidos mensalmente pelos mesmos índices 
aplicáveis na correção do imposto.
Parágrafo único. Os recursos financeiros 
obtidos por meio do incentivo fiscal deverão ser 
depositados e movimentados em contas 
correntes bancárias vinculadas a cada um dos 
projetos aprovados, mantidas em instituição 
financeira oficial:
I – Para cada projeto deverão ser abertas duas 
contas correntes bancárias, destinadas à 
capacitação dos recursos e à sua movimenta-
ção;
II – somente poderá transferir recursos da 
conta de captação para a conta de movimenta-
ção, mediante solicitação escrita à Secretaria 
Municipal de Cultura, o proponente que houver 
captado ao menos 35% do valor do projeto 
cultural;
III – os recursos captados após ser alcançado 
o limite mínimo de 35% do valor do projeto 
cultural serão transferidos diretamente para a 
conta de movimentação, mediante solicitação 
escrita feita à Secretaria de Cultura.
Art. 22. Os recursos captados no âmbito do 
Pro-Mac são considerados como patrocínios, 
sendo vedado à empresa patrocinadora, bem 
como a seus proprietários, sócios ou diretores, 
seus cônjuges e parentes em primeiro grau, 
participação nos direitos patrimoniais ou na 
receita resultantes da veiculação, comercializa-
ção ou disponibilização pública do projeto 
cultural ou de produtos dele resultante.
Parágrafo único. Fica excluída da vedação de 
que trata o “caput” deste artigo a cota de 
convites ou bens vinculados ao projeto ou por 
este produzidos, observados os limites a serem 
estabelecidos por Decreto do Executivo.
Art. 23. Para abertura das contas correntes 
bancárias de que trata o artigo anterior, bem 
como para receber o depósito inicial, o titular 
deverá receber autorização escrita da 
Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 24. O saldo eventualmente existente em 
conta corrente bancária resultante da não 
utilização, da finalização ou do cancelamento 
de projeto no âmbito do Pro-Mac deverá ser 
recolhido ou transferido, por mecanismo 
bancário próprio, diretamente ao Fundo 
Municipal de Cultura, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do respectivo evento.
§ 1º Os rendimentos obtidos da aplicação dos 
valores no mercado financeiro, sem autoriza-
ção prévia da Secretaria Municipal de Cultura, 
deverão ser recolhidos ao Fundo Municipal de 
Cultura.
§ 2º Por solicitação escrita do proponente e 
obtida a prévia aprovação da empresa 
patrocinadora e da Comissão Julgadora de 
Projetos, o saldo de que trata o “caput” deste 
artigo poderá ser transferido para conta 

corrente bancária, vinculada a outro projeto já 
aprovado.
Art. 25. A prestação de contas de recursos 
captados no âmbito do Pro-Mac deverá ser 
entregue pelo proponente na Secretaria 
Municipal de Cultura no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento da execução 
do projeto, conforme cronograma de ativida-
des, ou do indeferimento da renovação do 
prazo de captação.
Parágrafo único. A prestação de contas deverá 
observar as normas estabelecidas em Decreto 
e ser subscrita por profissional regularmente 
inscrito no Conselho Regional de Contabilida-
de.
Art. 26. A Secretaria Municipal de Cultura terá 
30 (trinta) dias para conferir e julgar a presta-
ção de contas inicial do projeto.
I – Caso seja verificada imprecisão ou 
necessidade de complementação da prestação 
de contas, o proponente será notificado para 
no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável por igual 
período, apresentar seus esclarecimentos, 
encaminhar documentos e regularizar a 
situação;
II – a Secretaria Municipal de Cultura deverá, 
no prazo subsequente de 20 (vinte) dias, 
apresentar o parecer final.
Art. 27. As prestações de contas serão 
avaliadas:
I – regulares, quando expressarem, de forma 
clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidas no projeto cultural e a 
exatidão e compatibilidade das despesas.
II – regulares com ressalva, quando evidencia-
rem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal, de que não resulte dano ao 
erário; e
III – irregulares, quando comprovada qualquer 
das seguintes circunstâncias:
a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Infração à norma legal ou regulamentar;
c) Descumprimento injustificado dos objetivos 
estabelecidos no projeto cultural;
d) Dano ao erário decorrente de ato de gestão 
ilegítimo ou antieconômico;
e) Desfalque ou desvio de bens ou valores 
públicos.
§ 1º As impropriedades que deram causa à 
rejeição da prestação de contas serão 
registradas no sítio eletrônico da internet, 
devendo ser levadas em consideração por 
ocasião da assinatura de futuras parcerias com 
a administração pública, conforme definido em 
regulamento.
§ 2º Constatada irregularidade ou omissão na 
prestação de contas, será concedido prazo 
para sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação.
§ 3º O prazo referido no caput é limitado a 10 
(dez) dias por notificação, prorrogável no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que 
a administração pública possui para analisar e 
decidir sobra a prestação de contas e compro-
vação de resultados.
§ 4º Transcorrido o prazo para saneamento da 
irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a Secretaria de Cultura, sob pena 
de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providencias para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação 
do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente.
Art. 28. O proponente poderá cadastrar novo 
projeto em seu nome após a entrega do 
relatório de prestação de contas do seu último 
projeto, que será rescindido caso a prestação 
de contas deste seja julgada irregular.

Art. 29. O proponente será declarado inadim-
plente quando:
I – utilizar indevidamente os recursos em 
finalidade diversa do projeto aprovado;
II – não apresentar, no prazo exigido, o 
relatório de prestação de contas;
III – não apresentar a documentação compro-
batória hábil;
IV – não concluir o projeto previsto no 
cronograma de atividades;
V – não apresentar o produto resultante do 
projeto aprovado; e
VI – não divulgar o apoio institucional do 
Município de Jaguariúna, bem como de seus 
símbolos e logotipos, conforme orientação da 
Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 30. O proponente, pessoa física ou jurídica, 
que não prestar contas do projeto, ou que tiver 
suas contas julgadas irregulares, ou ainda, for 
considerado inadimplente nos termos do art. 
29, ficará sujeito aos seguintes procedimentos 
e sanções:
I – suspensão da análise e arquivamento de 
outros projetos que estejam em tramitação na 
Comissão Julgadora de Projetos;
II – comunicação do fato à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças;
III – devolução do valor integral ou parcial, 
conforme decisão da Secretaria Municipal de 
Cultura;
IV – impedimento de apresentar novo projeto 
por um período de 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das sanções criminais, administrativas 
e civis cabíveis.
Parágrafo único. As sanções e procedimentos 
determinados neste artigo serão aplicadas 
proporcionalmente à gravidade das infrações 
cometidas.
Art. 31. As entidades de classe representativas 
dos diversos segmentos da cultura poderão ter 
acesso em todos os níveis, a toda documenta-
ção referente aos projetos culturais beneficia-
dos por esta lei.
Parágrafo único. A administração pública 
deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 
a relação dos projetos culturais aprovados, até 
cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento.
Art. 32. As obras resultantes dos projetos 
culturais beneficiados por esta lei serão 
apresentadas, no âmbito territorial do Municí-
pio, devendo constar a divulgação do apoio 
institucional da Prefeitura de Jaguariúna.
Art. 33. Fica instituído, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Cultura, o Cadastro Eletrônico de 
Proponente – CEP, devendo o procedimento 
ser definido por ato do titular da Pasta.
Art. 34. Poderá a Secretaria Municipal de 
Cultura manter, em sítio eletrônico da internet, 
banco de projetos aprovados pela Comissão a 
fim de propiciar que potenciais patrocinadores 
tenham conhecimento dos projetos culturais 
existentes.
Art. 35. Caberá ao Executivo a regulamentação 
da presente lei no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar de sua vigência.
Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 16 
de julho de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
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supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

PORTARIA Nº 967, de 10 de julho de 2018. (*)
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, ERIKA MARQUES 
GARCIA, R.G. nº 47.363.645-1 SSP/SP, do 
cargo de Assistente de Gestão Pública, que 
ocupava junto ao Departamento de Ensino 
Fundamental da Secretaria de Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 02 de 
julho de 2018.
(*) Republicada por ter constado erro na 
publicação nº 274, de 14/07/2018, deste Jornal.

PORTARIA Nº 996, de 13 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Protocolo 
PMJ nº 9770/2017,
RESOLVE:
Remover o servidor EDVALDO FERREIRA 
BUENO, R.G. nº 19.111.245-8 SSP/SP, 
ocupante do cargo público de Agente Operacio-
nal, da Secretaria de Educação, para exercer a 
mesma função, na Secretaria de Turismo e 
Cultura.

PORTARIA Nº 997, de 13 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 96/2018, 
que tem por objeto a contratação de empresa 
para ministrar palestra “As relações e a 
construção da moral e da ética” aos professo-
res da Educação Básica da Secretaria de 
Educação, cujo contratado é TP VINHA 
ASSESSORIA E TREINAMENTO, Protocolo 
PMJ nº 9.868/2018. 
- Luciana Aparecida Moreira Sisti, Professor de 
Educação Básica I – PEB I, CPF/MF nº 
251.150.608-41 e R.G. nº 25.403.658-2.

PORTARIA Nº 998, de 13 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, GLEICE PERCINA 
MOURA DOS SANTOS, R.G. nº 57.618.046-4 
SSP/SP, do cargo de Agente de Desenvolvi-
mento Infantil, que ocupava junto ao Departa-
mento de Educação Infantil da Secretaria de 
Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 02 de 
julho de 2018.

PORTARIA Nº 999, de 16 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, no uso de suas atribuições legais, e 

com apoio no Art. 2º da Lei nº 1.725, de 11 de 
abril de 2007, alterada pela Lei nº 1.758, de 14 
de setembro de 2007 e, em conformidade com 
a solicitação contida no Ofício SEDUC nº 
381/2018, subscrito pela Secretária de 
Educação de Jaguariúna,
RESOLVE:
I-Nomear, conforme adiante segue e para um 
mandato de 02 (dois) anos, conforme determi-
na o Art. 5º da Lei nº 1.725/2007, os membros, 
titulares e respectivos suplentes, do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB, cujo Presidente e Vice-Presidente 
serão eleitos entre eles (Art. 7º da Lei nº 
1.725/2007):
1- Representantes do Poder Executivo 
Municipal:
a) Secretaria de Educação de Jaguariúna:
a.1) Titular: Fábio Franceschini – R.G. nº 
25.142.823-0
Suplente: Aparecida Margareth da Cunha 
Cavelo – R.G. nº 24.836.552-6
a.2) Titular: Giani Kemilin de Lima Souza – 
R.G. nº 34.688.697-1
Suplente: Maria Valéria Loli Pierine – R.G. nº 
20.347.783-2
2- Representante dos professores das escolas 
públicas municipais:
Titular: Silvani Boaventura de Lima Siqueira - 
R.G. nº 14.640.713-1
Suplente: Fernando Henrique Defendi 
Penteado– R.G. nº 34.204.837-5
3 - Representante dos diretores das escolas 
públicas municipais:
Titular: Selma Granghelli - R.G. nº 22.067.706-
-2
Suplente: Vânia Maria Geribola– R.G. nº 
20.447.565-X
4- Representante dos servidores técnico-admi-
nistrativos das escolas públicas municipais:
Titular: Nelson Alexandre Leoni - R.G. nº 
21.871.925-5
Suplente: Fernanda Ester de Oliveira – R.G. nº 
40.275.273-9
5- Representantes dos pais de alunos das 
escolas públicas municipais:
a) Titular: Renata Cristina Oliveira da Silva - 
R.G. nº 22.478.536-9
Suplente: Camila Aparecida Torres Fernandes - 
R.G. nº 40.294.244-9
b) Titular: Verdeval dos Santos Dias Neto - 
R.G. nº 11.943.778-31
Suplente: Ana Aparecida Pequini Porto França 
- R.G. nº 21.161.328-9
6- Representantes dos estudantes da educa-
ção básica pública:
a) Titular: Manoel Pereira Lopes – R.G. nº 
54.849.651-1
Suplente: Alan Henrique Motta- R.G. nº 
49.059.768-3
b) Titular: Rosicleide Valentim da Silva - R.G. nº 
23.053.643-8
Suplente: Rosangela Bacelar dos Santos – 
R.G. nº 58.597.764-1
7 - Representante do Conselho Municipal de 
Educação:
Titular: Maria Elvira Bolzani Almeida Nobrega 
Luz – R.G. nº 26.668.013-6
Suplente: Laura Elisa Baião Zóia – R.G. nº 
18.672.082-8
8- Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Janaína Molina Morrinho – R.G. nº 
33.144.524-4
Suplente: Maria Madalena Catão Bergamasco 
– R.G. nº 8.452.609-9.

II- Fica revogada a Portaria nº 569, de 12 de 
abril de 2018.
III- Esta Portaria terá efeito retroativo a 17 de 
março de 2018.

PORTARIA Nº 1.000, de 17 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº 209, de 09 de maio de 2012,
RESOLVE:
Instaurar Sindicância Investigatória com a 
finalidade de propiciar o adequado esclareci-
mento aos fatos narrados na representação, 
bem como, a sua autoria, constantes no 
Processo Administrativo nº 10.165/2018, 
referente a Ocorrência do Atende Fácil nº 
2.921/2018.

PORTARIA Nº 1.001, de 17 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 102/2018, 
que tem por objeto a aquisição e instalação de 
disjuntor de média tensão para a cabine de 
energia da captação de água do Rio Jaguari, 
cujo contratado é PROJETEC- ENGENHARIA 
E MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI ME, 
Protocolo PMJ nº 8.898/2018. 
- Ricardo Ferreira Abdo, Analista de Sanea-
mento exercendo o cargo de Diretor de 
Departamento, CPF/MF nº 314.624.258-36 e 
R.G. nº 34.388.399-5.
PORTARIA Nº 1.002, de 17 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, ALINE SANTOS SOUZA, 
R.G. nº 48.023.536-3 SSP/SP, do cargo de 
Professor de Educação Básica II – PEB II, que 
ocupava junto ao Departamento de Ensino 
Fundamental da Secretaria de Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 16 de 
julho de 2018.

PORTARIA Nº 1.003, de 17 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, THIAGO ALFACE 
CHIAVEGATO, R.G. nº 30.434.183-6 SSP/SP, 
do cargo de Chefe de Divisão, que ocupava 
junto a Divisão de Engenharia e Assessoria do 
Departamento Técnico e de Assessoria da 
Secretaria de Obras e Serviços.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 16 de 
julho de 2018.

PORTARIA Nº 1.004, de 17 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 001/2017, Protocolo 
nº 17.766/2017, homologado em 17/02/2018 e 
em conformidade com o Protocolo nº 

6.187/2018,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
VALMIR SIRONI - R.G. nº 19.894.160-2 
SSP/SP – ASSISTENTE DE GESTÃO 
PÚBLICA– R$ 2.170,97 (dois mil, cento e 
setenta reais e noventa e sete centavos), junto 
ao Departamento de Tributos na Secretaria de 
Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 1.005, de 17 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 001/2017, Protocolo 
nº 17.766/2017, homologado em 17/02/2018 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
8.274/2018,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
RENATA PITARELLO GALLO - R.G. nº 
43.706.330-6 SSP/SP – ASSISTENTE DE 
GESTÃO PÚBLICA– R$ 2.170,97 (dois mil, 
cento e setenta reais e noventa e sete 
centavos), junto ao Departamento Administrati-
vo na Secretaria de Meio Ambiente.

PORTARIA Nº 1.006, de 17 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 001/2017, Protocolo 
nº 17.766/2017, homologado em 17/02/2018 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
3.912/2018,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ANTONIO SELSO DURAN MUNHOS JUNIOR 
- R.G. nº 54.590.972-7 SSP/SP – ASSISTENTE 
DE GESTÃO PÚBLICA– R$ 2.170,97 (dois mil, 
cento e setenta reais e noventa e sete 
centavos), junto a Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 1.007, de 17 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 001/2017, Protocolo 
nº 17.766/2017, homologado em 17/02/2018 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
4.832/2018,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
THIAGO ALFACE CHIAVEGATO- R.G. nº 
30.434.183-6 SSP/SP – ASSISTENTE DE 
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GESTÃO PÚBLICA– R$ 2.170,97 (dois mil, 
cento e setenta reais e noventa e sete 
centavos), junto ao Departamento de Agrope-
cuária e Meio Ambiente da Secretaria de Meio 
Ambiente.

PORTARIA Nº 1.008, de 18 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 148/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de cal hidratada e de cimento, 
cujo contratado é MBR COMÉRCIO DE 
MATERIAIS LTDA ME, Protocolo PMJ nº 
6.714/2018. 
- Evandro Aparecido Arantes, Agente de 
Manutenção exercendo o cargo de Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 268.580.338-66 e R.G. nº 
28.431.804-8.
- Wanderley Teodoro Filho, Operador de ETE 
exercendo o cargo de Diretor de Departamen-
to, CPF/MF nº 276.803.528-95 e R.G. nº 
25.226.994-9.

PORTARIA Nº 1.009, de 18 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, BEATRIZ CASADEI 
FERNANDES, R.G. nº 34.721.445-9 SSP/SP, 
do cargo de Diretor de Departamento, que 
ocupava junto ao Departamento de Radiodifu-
são Educativa da Secretaria de Gabinete.

PORTARIA Nº 1.010, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Nomear GLAUCIA APARECIDA FRANCHINI E 
SILVA, R.G. nº 47.873.443-8 SSP/SP, para 
exercer o cargo de Diretor de Departamento, 
R$ 5.750,77 (cinco mil, setecentos e cinquenta 
reais e setenta e sete centavos), junto ao 
Departamento de Radiodifusão Educativa da 
Secretaria de Gabinete.

PORTARIA Nº 1.011, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 149/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é AGLON COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, Protocolo PMJ nº 
9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 

CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.012, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 150/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é ATONS DO BRASIL DISTR. DE 
PROD. HOSPITALARES LTDA, Protocolo PMJ 
nº 9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.013, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 151/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é BIOLAB SANUS FARMACÊUTI-
CA LTDA, Protocolo PMJ nº 9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.014, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 152/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é CIRÚRGICA ONIX EIRELI ME, 
Protocolo PMJ nº 9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.015, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 153/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é CM HOSPITALAR LTDA, 
Protocolo PMJ nº 9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.016, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 154/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA, Protocolo PMJ nº 
9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.017, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 155/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
Protocolo PMJ nº 9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.018, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 156/2018, que tem por objeto o 

fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é DUPATRI HOSPITALAR COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
Protocolo PMJ nº 9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.019, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 157/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.020, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 158/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é R.A.P. APARECIDA – COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.021, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 159/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é SOMA/SP PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA, Protocolo PMJ nº 9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
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22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.022, de 19 de julho de 2018. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 160/2018, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades básicas e específicas, cujo 
contratado é VITAL HOSPITALAR COMER-
CIAL LTDA, Protocolo PMJ nº 9.175/2018. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.
- Eliane Maião, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

DECRETO Nº 3.797, de 20 de julho de 2018.

Dispõe sobre declaração de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, partes de um 
imóvel que consta pertencer a IDEMAR FABRI 
e sua mulher WALMIRA VICENTE FABRI e a 
SONIA MARIA FABRI PEREIRA e seu marido 
OSVALDO PEREIRA.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e com apoio no Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, 
para fins de desapropriação amigável ou 
judicial, partes de um imóvel urbano, localizado 
na Estrada Judite dos Santos Pinto, constituído 
pela Chácara nº 09, no imóvel denominado 
Santa Cruz, em Jaguariúna-SP, com 249,57 m² 
(duzentos e quarenta e nove metros e 
cinquenta e sete centímetros quadrados) e 
2.295,93 m² (dois mil, duzentos e noventa e 
cinco metros e noventa e três centímetros 
quadrados), que consta pertencer a Idemar 
Fabri e sua mulher Walmira Vicente Fabri e a 
Sonia Maria Fabri Pereira e seu marido 
Osvaldo Pereira, matriculado, em área maior, 
sob nº 5.660, no Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Jaguariúna – SP, cadastrado 
nesta Prefeitura sob nº 04.0028.1090, com as 
seguintes descrições:

ÁREA 01 A DESAPROPRIAR: PARTE DE UMA 
ÁREA DE TERRAS designada por “Chácaras 
n° 09”, e a seguinte descrição: Possui área de 
249,57 m², medindo 73,97 m de frente para a 
Estrada Judite dos Santos Pinto; nos fundos 
mede 74,02 m e se confronta com a Área 
Remanescente da Chácara n° 09 e com a Área 
02 a desapropriar; pelo lado direito mede 3,49 
m em linha reta da frente aos fundos e se 
confronta com a chácara n° 08, do lado 
esquerdo mede 3,30 m em linha reta da frente 
aos fundos e se confronta com a chácara n° 
10.

ÁREA 02 A DESAPROPRIAR: PARTE DE UMA 
ÁREA DE TERRAS designada por “Chácaras 

n° 09”, e a seguinte descrição: Possui área de 
2.295,93 m², medindo 20,00 m de frente para a 
Área 01 a desapropriar; nos fundos mede 
20,00 m e se confronta com imóvel de José 
Geraldo Pieri e Outros; pelo lado direito mede 
119,30 m em linha reta da frente aos fundos e 
se confronta com a Área Remanescente da 
Chácara nº 09, do lado esquerdo mede 121,30 
m em linha reta da frente aos fundos e se 
confronta com a chácara n° 10.

ÁREA REMANESCENTE DA CHÁCARA Nº 09: 
Possui área de 6.052,54 m², medindo 54,02 m 
de frente para a Área 01 a desapropriar; nos 
fundos mede 49,40 m mais 5,10 m, confrontan-
do com imóvel de José Geraldo Pieri e Outros; 
pelo lado direito mede 109,75 m em linha reta e 
se confronta com a chácara nº 08; do lado 
esquerdo mede 119,30 m e se confronta com a 
Área 02 a desapropriar.

Art. 2º Os imóveis ora declarados de utilidade 
pública, nos termos do artigo anterior, 
prestar-se-ão à exploração ou à conservação 
dos serviços públicos, à abertura, conservação 
e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos, à execução de planos de urbanização 
e/ou à construção de edifícios públicos.
Art. 3º Para as medidas e fins do presente 
decreto, fica expressamente declarado o 
caráter de urgência com o objetivo de imissão 
provisória na posse dos bens.
Parágrafo único. Para fins de imissão provisó-
ria na posse dos bens, ficam atribuídos os 
respectivos valores cadastrais.
Art. 4º As despesas decorrentes com a 
execução deste decreto onerarão dotações 
específicas no orçamento anual vigente.
Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial, o Decreto Municipal 
nº 3.726, de 21 de março de 2018.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 20 
de julho de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2018 – COM 
COTA PRINCIPAL, COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E ITENS COM AMPLA 
PARTICIPAÇÃO
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que encontra-se aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2018, cujo 
objeto é aquisição e instalação de playgrounds, 
conforme quantidades e demais especificações 
descritas no Edital. A data para o credencia-
mento e o recebimento dos envelopes se dará 
no dia 02 de agosto de 2018 às 09:00 horas. O 
Edital completo poderá ser consultado e 
adquirido no Departamento de Licitações e 

Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – 
Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 
às 16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 
(Catorze Reais), ou obtido gratuitamente 
através do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.-
gov.bra partir do dia 23 de julho de 2018. Mais 
informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 
3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, com 
André/ Renato, (19) 3867-9792, com Ricardo, 
(19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9807, 
com Nayma e (19) 3867-9757, com Henrique 
ou pelo endereço eletrônico: ricardo_licitaco-
es@jaguariuna.sp.gov.br.
Jaguariúna, 20 de julho de 2018.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚ-
NA
AVISO DE SUSPENSÃO, 1ª ALTERAÇÃO DE 
EDITAL E NOVA DATA PARA APRESENTA-
ÇÃO E ABERTURA DE ENVELOPES
Tomada de Preços n° 005/2018 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que a data de apresentação e abertura dos 
envelopes da Tomada de Preços acima 
mencionada, que ocorreria no dia 30 de julho 
de 2018, às 09:00 horas, foi suspensa por 
motivos insertos no processo licitatório. 
Informamos ainda que a nova data para 
apresentação dos envelopes para o certame, 
cujo objeto é “Prestação de serviços de 
restauro e revitalização da Fazenda da Barra – 
Fase II – Convênio – Contrato de Repasse”, 
será no dia 08 de agosto de 2018, às 09:00 
horas. Poderão participar da licitação as 
empresas que possuem Registro Cadastral e 
as que apresentarem e protocolarem toda a 
documentação necessária para cadastro até o 
terceiro dia anterior à data de recebimento dos 
envelopes, ou seja, até o dia 03 de agosto de 
2018, às 16:00 horas, junto ao Departamento 
de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235, Centro, Jaguariúna/SP. O novo 
Edital, bem como seus anexos, poderão ser 
consultados e adquiridos no Departamento de 
Licitações e Contratos, no endereço acima, 
pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.ja-
guariuna.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Aline, (19) 3867-9780, com 
Antônia, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9807, com 
Nayma, (19) 3867-9757, com Henrique, ou pelo 
endereço eletrônico: esther@jaguariuna.sp.go-
v.br
Jaguariúna, 19 de julho de 2018.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚ-
NA
AVISO DE SUSPENSÃO, 1ª ALTERAÇÃO DE 
EDITAL E NOVA DATA PARA APRESENTA-
ÇÃO E ABERTURA DE ENVELOPES
Tomada de Preços n° 006/2018 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que a data de apresentação e abertura dos 
envelopes da Tomada de Preços acima 
mencionada, que ocorreria no dia 30 de julho 
de 2018, às 14:00 horas, foi suspensa por 
motivos insertos no processo licitatório. 
Informamos ainda que a nova data para 
apresentação dos envelopes para o certame, 

cujo objeto é “Prestação de serviços de 
restauro e revitalização da Fazenda da Barra – 
Fase I – Convênio – Contrato de Repasse”, 
será no dia 09 de agosto de 2018, às 09:00 
horas. Poderão participar da licitação as 
empresas que possuem Registro Cadastral e 
as que apresentarem e protocolarem toda a 
documentação necessária para cadastro até o 
terceiro dia anterior à data de recebimento dos 
envelopes, ou seja, até o dia 06 de agosto de 
2018, às 16:00 horas, junto ao Departamento 
de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235, Centro, Jaguariúna/SP. O novo 
Edital, bem como seus anexos, poderão ser 
consultados e adquiridos no Departamento de 
Licitações e Contratos, no endereço acima, 
pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.ja-
guariuna.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Aline, (19) 3867-9780, com 
Antônia, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9807, com 
Nayma, (19) 3867-9757, com Henrique, ou pelo 
endereço eletrônico: esther@jaguariuna.sp.go-
v.br
Jaguariúna, 19 de julho de 2018.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2018
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado, 
que tem por objeto “Aquisição de uma 
impressora multifuncional colorida jato de tinta 
tendo como possibilidade a impressão em A0, 
scan e memória interna (impressora plotter), foi 
adjudicado dia 17 de julho e homologado dia 
19 de julho de 2018, em favor da licitante a 
seguir:
Fornecedor: SHAUANNE KALLIL DE SOUZA - 
ME. - 27.206.829/0001-00

Total Fornecedor R$ 24.500,00 - (Vinte e 
quatro mil e quinhentos reais)
Esther Lana Vieira – Pregoeira
Rita de Cássia Magalhães Dias – respondendo 
interinamente pela Secretaria de Gabinete.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
10263/2.018
RATIFICO o ato do Senhor João Paulo 
Nascimento que respondendo interinamente 
pela Secretaria de Turismo e Cultura autorizou 
a Inexigibilidade de licitação, com fundamento 
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no Artigo 25, inciso I, da lei nº 8.666/93, a favor 
da empresa “MPLC Brasil Empresa Brasileira 
de Autorização de uso de Audiovisuais LTDA”, 
inscrita no CNPJ nº 07.722.379/0001-92, para 
licença visando a exibição de obras audiovisu-
ais para o projeto de cinema na Kombi e teatro 
municipal, pelo valor global de R$ 9.134,35.
Em face do disposto no Artigo 26 da lei 
8666/93, vez que o processo encontra-se 
devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2018.
Rita de Cássia Magalhães
Respondendo interinamente pela Secretaria de 
Gabinete

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
10263/2.018
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2018
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: MPLC Brasil Empresa Brasileira de 
Autorização de Uso de Audiovisuais LTDA
CNPJ: 07.722.379/0001-92
Objeto: licença visando a exibição de obras 
audiovisuais para o projeto de cinema na 
Kombi e teatro municipal.
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 9.134,35.
Base legal: Artigo 25, inciso I, da Lei 
8.666/1.993
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2018
Rita de Cássia Magalhães
Respondendo interinamente pela Secretaria de 
Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 085/2018.
Contrato nº: 098/2018
Contratado: Gasball Armazenadora e Distribui-
dora LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
Objeto: Fornecimento de recargas de gás 
liquefeito de petróleo GLP-45 para as unidades 
escolares.
Prazo do objeto: 12 (doze) meses – itens 1 e 2.  
Valor total: R$ 290.000,00.
Secretaria de Gabinete, 16 de julho de 2018.
Rita de Cássia Magalhães Dias
Respondendo interinamente pela Secretaria 
Municipal de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 087/2018
Contrato nº 102/2018
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Projetec – Engenharia e Monta-
gens Industriais EIRELI ME
CNPJ. 13.664.256/0001-45
Objeto: Aquisição e instalação de um disjuntor 
de média tensão para cabine de energia da 
captação de água
Valor total: R$ 52.500,00
Prazo: 15 dias da Ordem de Serviços  
Secretaria de Gabinete, 17 de julho de 2018.
Rita de Cássia Magalhães Dias
Respondendo interinamente pela Secretaria de 
Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa nº 015/2018.
Contrato nº: 096/2018
Contratado: TP Vinha Assessoria e Treinamen-
to
CNPJ: 21.199.473/0001-30
Objeto: Realização de palestra com o tema: 
“As relações e a construção da moral e da 

ética” aos docentes de educação básica e do 
Centro de Jovens e Adultos de Jaguariúna no 
dia 18/07/2018 na UNIFAJ – Campus II
Prazo do objeto: 10 (dez) dias.  
Valor total: R$ 6.500,00.
Secretaria de Gabinete, 18 de julho de 2018.
Rita de Cássia Magalhães Dias
Respondendo interinamente pela Secretaria 
Municipal de Gabinete

EXTRATO DE DÉCIMO SEGUNDO ADITA-
MENTO DE CONTRATO
Protocolo Administrativo nº 13.811/2013
Contrato de Gestão nº 001/2014
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Associação Santa Maria de Saúde 
– ASAMAS 
CNPJ. 04.295.265/0001-15
Objeto: Operacionalização da gestão e 
execução das atividades e serviços relativos à 
área da saúde no “Hospital Municipal Walter 
Ferrari” e na “Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA”
Fica prorrogada a vigência do contrato por 
mais 06 meses a partir de 02 de julho de 2018;
A Contratada se obriga a cumprir os seguintes 
compromissos: a) Obedecer aos critérios das 
políticas de saúde do município, bem como de 
regulação das ações e sérvios de saúde 
estabelecidos pela Contratante; b) Ofertar 
ações de apoio matricial aos profissionais de 
atenção básica, assegurando retaguarda 
assistencial especializada e suporte técnico-pe-
dagógico às equipes de referência, e c) 
Atender as recomendações constantes no 
Relatório Anual Conclusivo, assinado em 30 de 
junho de 2017, da Comissão de Avaliação 
(nomeada pela Portaria nº 280/2017); d) 
Realizar de forma mensal a prestação de 
contas dos repasses feitos pela Comissão de 
Avaliação, para fins de facilitar a elaboração do 
relatório conclusivo anual, previsto no art. 8º, 
Lei Federal 9637/1998, conforme orientação 
que consta do Ofício D.C.I. nº 018/2018; e) 
Atender em 30 dias a Lei de Transparência e 
Acesso a Informação, já que a Contratada está 
sujeita a Lei Federal nº 12527/2011;
Para o período prorrogado, a Contratante 
repassará à Contratada a importância de R$ 
25.350.000,00, a qual onerará a seguinte 
rubrica: 10.302.3390.39.00, para o exercício de 
2018, destinada a custear o contrato de gestão;
Continuam em vigor todas as outras cláusulas, 
parágrafos, números, alíneas, itens e 
condições do Contrato de Gestão e aditamen-
tos.
Secretaria de Gabinete, 02 de julho de 2018.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE DÉCIMO ADITAMENTO DE 
CONTRATO
Pregão Presencial nº 109/2013
Contrato nº 361/2013
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Comercial João Afonso Ltda.
CNPJ. 53.437.315/0001-67
Objeto: Fornecimento de cestas básicas aos 
servidores
Fica prorrogada a vigência por 02 meses, 
contados de 13 de julho de 2018;
O quantitativo total aditado para esses período 
é de até 4.714 cestas básicas, permanecendo 
o valor unitário de R$ 135,65;
Dá-se a este aditamento o valor total estimado 
de R$ 639.454,10;

Ratificam-se as demais cláusulas do contrato, 
as quais permanecem inalteradas para todos 
os efeitos legais
Secretaria de Gabinete, 11 de julho de 2018.
Rita de Cássia Magalhães Dias
Respondendo interinamente pela Secretaria de 
Gabinete

EXTRATO DE TERCEIRO ADITAMENTO DE 
CONTRATO
Pregão Presencial nº 076/2015
Contrato nº 206/2015
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: J.R. de A. Almeida ME
CNPJ. 13.279.043/0001-08
Objeto: Prestação de serviços de lavagem de 
uniformes, agasalhos, coletes, toalhas e 
bandeiras oficiais
Fica renovada a vigência do Contrato por 12 
(doze) meses, a partir de 28 de junho de 2018;
Aplica-se a este aditamento o percentual de 
reajuste de 2,05%, tendo em vista a aplicação 
de IGPM/FGV acumulado nos últimos 12 
meses (abril/2018);
Dá-se a este aditamento o valor total de R$ 
8.119,56;
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições do contrato e do correlato 
processo administrativo.
Secretaria de Gabinete, 15 de junho de 2018.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Tomada de Preços nº 012/2017
Contrato nº 061/2018
Contratada: GifranzaAqruitetura e Engenharia 
LTDA
CNPJ: 28.663.769/0001-09
Objeto: Continuidade na construção de 
estrutura de piso para a área de transbordo do 
lixo domiciliar.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 
mais 30 (trinta) dias, a partir de 19 de junho de 
2018.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições do contrato e do correlato 
processo administrativo.
Secretaria de Gabinete, 18 de junho de 2018
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 36/00287/17/05 
– LOTE IV
Empenho: 15782/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação     
Detentora: Ataka Brasil Comércio e Serviços 
EIRELI        
CNPJ: 05.074.615/0001-86
Objeto: Fornecimento de kit escolar        
Valor do Empenho: R$ 3.476,25
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 36/00287/17/05 
– LOTE III
Empenho: 15783/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação     
Detentora: Bignardi Industria e Comércio de 
papéis e artefatos LTDA         
CNPJ: 61.192.522/0001-27

Objeto: Fornecimento de kit escolar        
Valor do Empenho: R$ 3.029,40
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 36/00287/17/05 
– LOTE II 
Empenho: 15784/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação     
Detentora: Brink Mobil Equipamentos Educa-
cionais LTDA         
CNPJ: 79.788.766/0005-66
Objeto: Fornecimento de kit escolar        
Valor do Empenho: R$ 4.635,00
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 36/00287/17/05 
– LOTE II 
Empenho: 15785/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação     
Detentora: Conesul Comercial e Tecnologia 
Educacional EIRELI          
CNPJ: 05.896.401/0001-95
Objeto: Fornecimento de kit escolar        
Valor do Empenho: R$ 3.476,25
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 36/00287/17/05 
– LOTE III 
Empenho: 15786/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação     
Detentora: Industria Gráfica Foroni LTDA           
CNPJ: 61.283.636/0001-82
Objeto: Fornecimento de kit escolar        
Valor do Empenho: R$ 2.910,60
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 007/2018
Pregão Presencial  nº 178/2017
Empenho: 15774/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Administra-
ção e Finanças     
Detentora: Phábrica de Produções Serviços de 
Propaganda e Publicidade LTDA – EPP            
CNPJ: 00.662.315/0001-02
Objeto: Serviços de publicação de atos oficiais 
em jornal de grande circulação no estado de 
São Paulo e Diário oficial da União         
Valor do Empenho: R$ 1.103,11
Data do Empenho: 13/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 025/2018
Pregão Presencial  nº 005/2018
Empenho: 15812/2018
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Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde      
Detentora: Fragnari Distribuidora de Medica-
mentos LTDA             
CNPJ: 14.271.474/0001-82
Objeto: Aquisição de medicamentos          
Valor do Empenho: R$ 4.083,00
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 008/2018
Pregão Presencial  nº 001/2018
Empenho: 15903/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde      
Detentora: E.C. dos Santos Comercial EIRELI              
CNPJ: 02.136.854/0001-25
Objeto: Aquisição de material de uso odontoló-
gico           
Valor do Empenho: R$ 625,00
Data do Empenho: 10/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 308/2017
Pregão Presencial  nº 153/2017
Empenho: 15618/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde      
Detentora: Medicam Medicamentos Campinas 
LTDA – EPP               
CNPJ: 59.682.625/0001-23
Objeto: Aquisição de suplementos dietas e 
leites           
Valor do Empenho: R$ 10.560,00
Data do Empenho: 04/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 080/2018
Pregão Presencial  nº 043/2018
Empenho: 15659/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Expresso Jota Jota EIRELI – EPP                
CNPJ: 48.837.009/0001-88
Objeto: Transporte de atletas            
Valor do Empenho: R$ 1.372,50
Data do Empenho: 12/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 081/2018
Pregão Presencial  nº 043/2018
Empenho: 15658/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Giraldi & Giraldi Transporte e 
Turismo LTDA – EPP                 
CNPJ: 06.254.306/0001-50
Objeto: Transporte de atletas            
Valor do Empenho: R$ 430,00
Data do Empenho: 12/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 081/2018
Pregão Presencial  nº 043/2018
Empenho: 15660/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Giraldi & Giraldi Transporte e 
Turismo LTDA – EPP                 
CNPJ: 06.254.306/0001-50
Objeto: Transporte de atletas            
Valor do Empenho: R$ 430,00
Data do Empenho: 12/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 081/2018
Pregão Presencial  nº 043/2018
Empenho: 15657/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Giraldi & Giraldi Transporte e 
Turismo LTDA – EPP                 
CNPJ: 06.254.306/0001-50
Objeto: Transporte de atletas            
Valor do Empenho: R$ 430,00
Data do Empenho: 12/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 258/2017
Pregão Presencial  nº 124/2017
Empenho: 15656/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Panificadora Pôr do Sol de 
Jaguariúna LTDA – ME                  
CNPJ: 10.329.865/0001-50
Objeto: Fornecimento de lanches             
Valor do Empenho: R$ 409,63
Data do Empenho: 12/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 258/2017
Pregão Presencial  nº 124/2017
Empenho: 15655/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Panificadora Pôr do Sol de 
Jaguariúna LTDA – ME                  
CNPJ: 10.329.865/0001-50
Objeto: Fornecimento de lanches             
Valor do Empenho: R$ 89,70
Data do Empenho: 12/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 081/2018
Pregão Presencial  nº 043/2018
Empenho: 15945/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Giraldi & Giraldi Transporte e 
Turismo LTDA – EPP                   
CNPJ: 06.254.306/0001-50
Objeto: Transporte de atletas              

Valor do Empenho: R$ 645,00
Data do Empenho: 12/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 081/2018
Pregão Presencial  nº 043/2018
Empenho: 15944/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Giraldi & Giraldi Transporte e 
Turismo LTDA – EPP                   
CNPJ: 06.254.306/0001-50
Objeto: Transporte de atletas              
Valor do Empenho: R$ 645,00
Data do Empenho: 12/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 081/2018
Pregão Presencial  nº 043/2018
Empenho: 15941/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Giraldi & Giraldi Transporte e 
Turismo LTDA – EPP                   
CNPJ: 06.254.306/0001-50
Objeto: Transporte de atletas              
Valor do Empenho: R$ 2.428,00
Data do Empenho: 12/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 129/2018
Pregão Presencial  nº 062/2018
Empenho: 15939/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer       
Detentora: Associação Desportiva Jaguariunen-
se de Árbitros                    
CNPJ: 17.984.769/0001-94
Objeto: Serviços de arbitragem 
Valor do Empenho: R$ 18.620,00
Data do Empenho: 16/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 320/2017
Pregão Presencial  nº 152/2017
Empenho: 15887/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços        
Detentora: Hidrosaneamento LTDA – EPP                     
CNPJ: 05.958.760/0001-20
Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos  
Valor do Empenho: R$ 46,00
Data do Empenho: 10/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 350/2018
Pregão Presencial  nº 109/2017
Empenho: 15920/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 

Serviços        
Detentora: Elétrica Radiante Materiais Elétricos 
LTDA – EPP                      
CNPJ: 15.984.883/0001-99
Objeto: Aquisição de material elétrico para 
manutenção   
Valor do Empenho: R$ 7.056,80
Data do Empenho: 10/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 318/2017
Pregão Presencial  nº 152/2017
Empenho: 15921/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços        
Detentora: Construvila Soluções Construtivas 
EIRELI                       
CNPJ: 62.441.803/0001-39
Objeto: Aquisição de material hidráulico    
Valor do Empenho: R$ 2.251,50
Data do Empenho: 10/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 240/2017
Pregão Presencial  nº 115/2017
Empenho: 15923/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços        
Detentora: L.F Brino& Cia LTDA – EPP                        
CNPJ: 59.881.318/0001-71
Objeto: Fornecimento de material elétrico     
Valor do Empenho: R$ 274,00
Data do Empenho: 11/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 241/2017
Pregão Presencial  nº 115/2017
Empenho: 15924/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços        
Detentora: Luminus Comercial Elétrica LTDA – 
EPP                         
CNPJ: 07.885.913/0001-81
Objeto: Aquisição de material elétrico     
Valor do Empenho: R$ 9.900,00
Data do Empenho: 10/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 238/2017
Pregão Presencial  nº 115/2017
Empenho: 15925/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços        
Detentora: Elétrica Luz Comercial de Materiais 
Elétricos LTDA – ME                         
CNPJ: 00.226.324/0001-42
Objeto: Fornecimento de material elétrico     
Valor do Empenho: R$ 988,00
Data do Empenho: 11/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
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Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 303/2017
Pregão Presencial  nº 139/2017
Empenho: 15926/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços        
Detentora: MBR Comércio de Materiais LTDA – 
ME                         
CNPJ: 20.204.978/0001-82
Objeto: Fornecimento de equipamento de 
segurança     
Valor do Empenho: R$ 1.215,00
Data do Empenho: 10/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 225/2017
Pregão Presencial  nº 106/2017
Empenho: 15927/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços        
Detentora: Celso Aparecido Pessoa – ME                           
CNPJ: 10.239.941/0001-36
Objeto: Prestação de serviços de mecânica em 
equipamentos      
Valor do Empenho: R$ 10.339,50
Data do Empenho: 16/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 225/2017
Pregão Presencial  nº 106/2017
Empenho: 15928/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Meio Ambiente         
Detentora: Celso Aparecido Pessoa – ME                           
CNPJ: 10.239.941/0001-36
Objeto: Prestação de serviços de mecânica em 
equipamentos      
Valor do Empenho: R$ 8.646,74
Data do Empenho: 16/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 242/2017
Pregão Presencial  nº 115/2017
Empenho: 15946/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços        
Detentora: Leonardo de Oliveira da Rocha 
Cavalcanti Blocos – ME                            
CNPJ: 19.672.098/0001-51
Objeto: Fornecimento de materiais para 
manutenção elétrica       
Valor do Empenho: R$ 769,50
Data do Empenho: 10/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 195/2017
Pregão Presencial  nº 075/2017
Empenho: 15929/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação         
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino  - ME                             
CNPJ: 03.699.427/0001-18
Objeto: Prestação de serviço de alinhamento, 
balanceamento e cambagem
Valor do Empenho: R$ 473,66
Data do Empenho: 11/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 195/2017
Pregão Presencial  nº 075/2017
Empenho: 15930/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde         
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino  - ME                             
CNPJ: 03.699.427/0001-18
Objeto: Prestação de serviço de alinhamento, 
balanceamento e cambagem
Valor do Empenho: R$ 1.276,32
Data do Empenho: 11/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 195/2017
Pregão Presencial  nº 075/2017
Empenho: 15932/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Meio Ambiente        
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino  - ME                             
CNPJ: 03.699.427/0001-18
Objeto: Prestação de serviço de alinhamento, 
balanceamento e cambagem
Valor do Empenho: R$ 164,50
Data do Empenho: 11/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 195/2017
Pregão Presencial  nº 075/2017
Empenho: 15933/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de 
Segurança Pública          
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino  - ME                             
CNPJ: 03.699.427/0001-18
Objeto: Prestação de serviço de alinhamento, 
balanceamento e cambagem
Valor do Empenho: R$ 329,00
Data do Empenho: 11/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 122/2018
Pregão Presencial  nº 050/2018
Empenho: 16077/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Turismo e 
Cultura           
Detentora: Lothseg Segurança Privada EIRELI – 
ME                              
CNPJ: 13.831.697/0001-94
Objeto: Prestação de serviço de segurança 
desarmada       
Valor do Empenho: R$ 2.300,00
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 284/2017
Pregão Presencial  nº 141/2017
Empenho: 16078/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Turismo e 
Cultura           
Detentora: Alexandre Turquetti Lopes ME                               
CNPJ: 09.563.787/0001-74
Objeto: Locação de banheiros químicos para 
eventos        
Valor do Empenho: R$ 2.101,62
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 219/2018
Pregão Presencial  nº 105/2017
Empenho: 16081/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Turismo e 
Cultura           
Detentora: Pegorari Locação de tendas LTDA – 
ME                               
CNPJ: 10.500.368/0001-72
Objeto: Locação de tendas para eventos         
Valor do Empenho: R$ 13.925,00
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA REGISTRO DE PREÇO nº 123/2018
Pregão Presencial nº 049/2018
Empenho: 16082/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Turismo e 
Cultura           
Detentora: Débora Patrícia Chinaglia                                
CNPJ: 26.669.639/0001-58
Objeto: Fornecimento de kits, lanches e bolos          
Valor do Empenho: R$ 771,60
Data do Empenho: 17/07/2018
Sissi Helena Roque CRC 1SP328526/O-0
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
Em vista da classificação no Processo 
Seletivo nº 01/2018, convocamos os abaixo 
relacionados para comparecerem à 
Prefeitura do Município de Jaguariúna – 
Secretaria de Educação, sito à Rua Coronel 
Amâncio Bueno, nº 400 – Centro, visando 
medidas para CONTRATAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA TEMPORÁRIA, pelo Regime da 
CLT, para atender situações de excepcional 
interesse público (quando houver situação 
de vacância transitória, caracterizada por 
faltas, afastamentos e licenças de servido-
res titulares).
Os interessados deverão comparecer na 
Secretaria de Educação nos dias 23, 24 e 
25 de julho de 2018 (segunda à quarta-fei-
ra), e em seguida se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos, sito 
à Rua José Alves Guedes, nº 370 – Centro, 
das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00, 
munidos da Carteira de Vacinação e CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social), 
necessárias para a realização do exame de 
saúde admissional.
O não comparecimento no prazo informa-
do, caracterizará desistência às vagas 
temporárias, ensejando a convocação dos 
classificados imediatos.

 Cargo: PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I (Educação Infantil e 
Ensino Fundamental)
42º Fabiana Rodrigues de Castro
43º Lucilene Aparecida da Silva Faveri
44º Ariadne de Alencar Silva Ramos

45º Amanda Priscila Drudi
46º Monika Monllor Pereira
47º Karina Corsi Santos
48º Fátima dos Graças Boaventura
49º Silvana Pedro Dias Souza
50º Eliana de Oliveira e Silva de 
Castro
51º Cintia Cristina Ferreira Ridi
52º Talita Militão Panegassi

 
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I (Informática)
8º Andresa Prince de Moura
9º Robson Bonfim Sampaio

 
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I (Educação Especial)
29º Patrícia Aparecida Espírito Santo 
Luswarghi
30º Tamiris Daiane Ferreira Martins
31º Lays Sisigan d A Lima
32º Alessandra Félix da Silva
33º Patricia Fernandes Donato
34º Adriana Hilário de Almeida Silva
35º Milena Philomeno Freitas
36º Francislaine Monique do Carmo 
Brito
37º Célia Regina Meloti

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II (Educação Especial)
8º Priscilla Roberta Correa
9º Monika Monllor Pereira
10º Cintia Cristina Ferreira Ridi
11º Fabiana Baldin
12º Jacqueline Souza Rodrigues
13º Rute Ester da Luz Braga

 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II (Disciplinas)
LÍNGUA PORTUGUESA:
15º Andréa Cristina Garcia
16º Patrícia Carla Vivaldini
17º Elaine Cristina dos Santos Tarin
18º Alexandra Felix da Silva
19º Marcia Angélica Bueno
20º Gilson Carlos Pessôa
21º Najla Cristina de Godoy
22º Sabrina Kelly Dias da Costa
23º Renata Cristina dos Santos Silva
24º Aline Marinho Cañadas

MATEMÁTICA:
4º Monika Monllor Pereira

CIÊNCIAS:
3º Ivani de Almeida Moreira
4º Amanda Borges Ribeiro de 
Oliveira

HISTÓRIA:
3º Doracina Terezinha Rabelo

ARTE:
3º Venilda Fatima Silveira

INGLÊS:
4º Roberta Moreira da Silva

EDUCAÇÃO FÍSICA:
7º Cimara Silva de Sousa
8º Aguinaldo Luiz da Silva Júnior
9º Karina Corsi Santos
10º Marcelo Francisco Maggi de 
Barros

 
Cargo: TÉCNICO EM EDUCAÇÃO

54º Ana Paula dos Santos
55º Tamires Daiane Ferreira Martins
56º Rafaela Filomena de Souza
57º Lúcelia Fátima Leonardi
58º Aline Silva Cunha
59º Patricia Renata Molina Hortolan
60º Adriana Hilário de Almeida Silva
61º Ariane Caroline Costa Siqueira
62º Rosely de Sá Braz
63º Francislaine Monique de Carmo 
Brito
64º Evani da Silva Donato
65º Mirna Aparecida Precidino 
Rodrigues
66º Celia Regina Meloti
67º  Priscilla Karina Gomes
68º Vanessa Moreira Rodrigues
69º Silvana Cristina Pianca
70º Vanuza Souza Stigle Oliveira
71º Lucia Helena de Oliveira
72º Priscilla Melquiades dos Santos
73º Andréa Gomes de Oliveira 
Percigo
74º Aurinete Silva
75º Sonia Terezinha Pereira de 
Oliveira
76º Viviane Pereira Cavalcanti
77º Michele da Silva Gomes Santos
78º Elaine Lisboa da Silva Funchini
79º Tatiana Moysés Guerra 
80º Kátia Cristiane Silva Santos
81º Livia Fratini de Paula
82º Claudineide Aparecida Bereta 
Rasori
83º Monaliza Aparecida Alves
84º Maria Márcia de Oliveira

Jaguariúna, 20 de julho de 2018.

Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 047 DE 2018.-
Constitui Comissão Especial de Sindicância para 
os fins que especifica.

ROMILSON NASCIMENTO SILVA, Presidente 
da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo, etc... no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta nos autos do Protocolo nº 983/2018,

RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir, como adiante se vê, sob a 
presidência do primeiro, Comissão Especial de 
Sindicância, visando apurar responsabilidades 
sobre fatos ocorridos no dia 26 de junho do 
corrente ano, nas dependências da Câmara 
Municipal.

ROSANGELA MOREIRA DE SANTANA 

RIBEIRO – RG nº 25.403.635-1;
FRANCISCO VALDEVINO COSMO – RG Nº 
13.765.691-9;
FABIANO AMARAL DE BARROS – RG nº 
38.768.028-7.

Art. 2º. A Comissão Especial de Sindicância, ora 
constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, podendo ser prorroga-
da uma vez por igual prazo.
Art.3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
Registre-se, afixe-se e publique-se.
Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 
13 de julho de 2018

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente
Registrado na Secretaria e afixado, na mesma 
data, no quadro de avisos da portaria da Câmara 
Municipal.

CREUSA APARECIDA GOMES
P/Diretora Geral

ATO DA MESA Nº 007, DE 13 DE JULHO DE 
2018

Constitui Comissão Especial de Sindicância.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUA-
RIÚNA, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Jaguariúna (Art.30, I) e 
pelo Regimento Interno (Art.20, XXI);
Considerando o Processo CM nº 093/2018, que 
consta Requerimento solicitando providências 
sobre os fatos ocorridos no dia 26 de junho do 
corrente ano, nas dependências da Câmara 
Municipal;

D E C I D E:

Art. 1º. Constituir Comissão Especial de 
Sindicância, em conformidade com as normas 
legais vigentes, para no prazo de 30 (trinta) dias 
apurar os fatos.
Art. 2º. A Comissão Especial de Sindicância será 
regulamentada por Portaria.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data 

de sua publicação.
Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 
13 de julho de 2018.

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente da Câmara

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA
Vice-Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER
Primeira Secretária

VEREADORA INALDA LÚCIO DE BARROS 
SANTANA
Segunda Secretária

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma 
data, no quadro de avisos da Portaria da Câmara 
Municipal de Jaguariúna.

CREUSA APARECIDA GOMES
P/Diretora Geral

SECRETARIA DE GOVERNO
DEP. DE RECURSOS HUMANOS
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